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PORTARIAS
PORTARIA Nº 202 DE 10 DE MARÇO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. GETULIO ELEOTERIO FILHO para o cargo comissionado de Diretor 
de Divisão, símbolo CC-E, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Obras de 
Conservação, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1723 
de 15 de janeiro de 2025. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2025.

Guapimirim, 10 de março de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 203 DE 10 DE MARÇO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JOSÉ REGINALDO PEREIRA DA SILVA para o cargo comissionado de 
Diretor de Divisão, símbolo CC-E, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Obras de Conservação, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a 
Lei nº 1723 de 15 de janeiro de 2025. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 06 de março de 2025.

Guapimirim, 10 de março de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 204 DE 10 DE MARÇO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. LEONARDO GUIMARÃES DOS SANTOS, para o cargo comissionado 
de Assessor Especial I, símbolo ASE, da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1723 de 15 de janeiro 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2025.

Guapimirim, 10 de março de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 205 DE 10 DE MARÇO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª LETÍCIA TORRES PINHEIRO, do cargo comissionado de Coordena-
dor de Departamento, símbolo CDP, da Secretaria Municipal de Administração, do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril 
de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2025.

Guapimirim, 10 de março de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO Nº 2874 DE 10 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2025, resultante de Superávit 
verificado no órgão Prefeitura Municipal – PM, em 31/12/2024, na fonte de recurso 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

REDUZIDO FONTE VALOR

02.07 10.122.0010.2.002 33.90.92 152 2.501.99 500.000,00

TOTAL 500.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 10 de março de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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*OMITIDA DE 02 DE ABRIL DE 2025

DECRETO Nº 2875 DE 10 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para o exercício de 2025, resultante de 
Superávit verificado em 31/12/2024, na fonte de recurso conforme quadros de-
monstrados em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

REDUZIDO FONTE 
2024

FONTE 
2025

VALOR

02.06 15.451.0004.1.158 33.90.39 853 749.00 704.99 3.000.000,00

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 10 de março de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA: DECRETO Nº 2861 de 25 de fevereiro de 2025, publicado no diário ele-
trônico nº 1582, página 02, no dia de 25 de fevereiro de 2025.

Onde se lê: 
Art. 1° - ...:
SUPLEMENTAÇÃO: 

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

ELEMENTO 
DESPESA

REDUZIDO FONTE 
2024

FONTE 
2025

VALOR

02.52 04.122.0010.2.003 33.90.39 409 749.00 704.99 145.000,00

02.52 23.695.0083.2.246 33.90.39 554 749.00 704.99 470.807,58

TOTAL 615.807,58

Leia se:
Art. 1° - ...:
SUPLEMENTAÇÃO: 

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

ELEMENTO 
DESPESA

REDUZIDO FONTE 
2024

FONTE 
2025

VALOR

02.15 04.122.0010.2.003 33.90.39 409 749.00 704.99 145.000,00

02.15 23.695.0083.2.246 33.90.39 554 749.00 704.99 470.807,58

TOTAL 615.807,58

Guapimirim, 10 de março de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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ERRATA: DECRETO Nº 2872 de 06 de março de 2025, publicado no diário eletrô-
nico nº 1586, página 02, no dia de 06 de março de 2025.

Onde se lê: 
Art. 1° - ...:
SUPLEMENTAÇÃO: 

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.09 10.122.0010.2.010 161 31.90.92 1.500.95 240,00

Leia se:
Art. 1° - ...:
SUPLEMENTAÇÃO: 

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.07 10.122.0010.2.010 161 31.90.92 1.500.95 240,00

Guapimirim, 10 de março de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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